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Ofício nº 309/2023/JURANDIR B. DA SILVA/GV 

 

Votuporanga, 23 de fevereiro de 2023. 

 

 

Assunto: Solicita a implantação de um “Consultório da Rua” em nosso Município. 
 

 

Senhor Prefeito 

 

 

Considerando que participei do 1º Seminário pelo fim da violência contra população de 

rua e em vulnerabilidade social no dia de hoje no plenário da Câmara Municipal, promovido pelo seu 

governo, através da Secretária de Direitos Humanos, com as presenças do Dr Evandro Pelarin, juiz da 

Infância e Juventude e do Dr Júlio Cesar Tanone, Defensor Público, ambos de São José do Rio Preto. 

 

Seminário que atendeu às expectativas, pois contou com a presença de centenas de 

pessoas de Votuporanga e cidades da região, com interação excelente entre os palestrantes e os 

presentes. 

 

Mas o que me estimulou a protocolar este ofício foi e explanação do Dr Evandro sobre o 

“Consultório da Rua” implantado na Cidade de São José do Rio Preto, dentre outras, que consiste em 

ampliar o acesso da população em situação de rua aos serviços de saúde e que tem viabilizado 

resultados significativos no que diz respeito à melhora da saúde e qualidade de vida dos atendidos. 

 

Informo ainda que para o município se credenciar no “Consultório na Rua” deve acessar 
a Política Nacional de Atenção Básica ou entrar em contato com o apoio institucional de referência.  

 

Pelo exposto, venho à presença de Vossa Excelência, sempre sensível com as causas 

populares, solicitar a instalação do “CONSULTÓRIO NA RUA” em nosso município, contribuindo 
sobremaneira com a saúde da população em situação de rua, que refletirá na diminuição dos 

atendimentos na UPA, Mini Hospital e unidades de saúde. 

 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de 

elevada estima e consideração. 

 

 

JURANDIR B. DA SILVA 

Vereador(a) 

 

 

Ao Exmº Senhor 

JORGE AUGUSTO SEBA 

DD. Prefeito Municipal 

Votuporanga - SP  
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